
UNIDADE GESTORA – 01 CÂMARA MUNICIPAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 01.01
DFD nº 223/2025                          Data –20/OUTUBRO/2025

DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DE CONTRATAÇÃO
DE PREST. DE SERV. NÃO CONTINUADOS

O Presente processo dá-se mediante: Dispensa de Licitação (Art. 75, II - Lei 14.133/21)       

Espécie:ORDINÁRIO             Recurso: LIVRE             Código Reduzido da Despesa: 9892

Fornecedor Cad. Nº: 4083           
Nome/razão social: NEWCO SM - EMPRESA JORNALISTICA LTDA

Destino dos Materiais/Serviços:  Atividade Legislativa
Justificativa  da  Necessidade: garantir  a  ampla  publicidade  e  transparência  do  certame,  em 

conformidade  com  o  art.  37  da  constituição  Federal  e  o  art.  54,  §3º,  da  Lei  nº  14.133/2021.  A 

divulgação em meio oficial e jornal de grande circulação assegura a competitividade e legalidade do 
processo licitatório, medida essencial à sua regularidade.

Plano de Contratações Anuais: (x) sim   ( ) não, justifique: 

Mapeamento de Riscos: ( ) sim   (x) não, justifique: baixo impacto financeiro – a publicação legal 
envolve valor baixo e não representa um risco significativo para o orçamento da Câmara.

Haverá ETP: ( ) sim    (x) não, justifique: não requer ETP, pois o serviço em questão é simples e 
direto,  com  requisitos  bem  definidos  e  sem  elementos  complexos  que  exijam  análises  técnicas 
detalhadas.

Silvana Rosa da Silva Fabiano Fabrício Ehrhardt  
Diretora Geral              Assessor Jurídico
Matr. 35 - Portaria 14/2025 Matr. 31 - Portaria 35/2024 

Análise do Gestor (x) Aprovado  ( ) Reprovado. Justificar

Graciela de Lima Brachet 
Presidente do Legislativo

Item Quant. Unid. Descriminação Parcial Total

01 1 Unid. 256,00 256,00

 0,00

0,00

Total 256,00

Publicação do Extrato do Edital 1/2025 – Pregão Eletrônico, 
na edição 21 de outubro de 2025
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